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APRESENTAÇÃO
A Plataforma LAGOA VIVA de Maricá é uma Comunidade 

Educacional que visa a Aprendizagem Ambiental 
desenvolvida com recursos tecnológicos de inteligência 
artificial para identificar índices de maturidade ambiental 
da população e para fornecer trilhas de aprendizagem. A 
proposta é identificar o perfil comportamental ambiental 
do indivíduo para o desenvolvimento de autopercepção e 
fornecer trilhas de aprendizagem com o intuito de ampliar a 
consciência ambiental e proporcionar uma maior eficácia de 
práticas cotidianas de preservação do meio ambiente. 

Esta Comunidade Educacional de Aprendizagem 
Ambiental também se dedica à disponibilização de 
cartilhas e ebooks para que docentes, discentes e público 
em geral possam obter conteúdo de qualidade e de fácil 
acesso nas diversas temáticas sobre o meio ambiente. A 
educação ambiental é uma ferramenta importante para o 
desenvolvimento sustentável, contribuindo para a construção 
de uma cidade mais justa, igualitária e ambientalmente 
responsável. Por isso, cientes da importância e urgência desta 
questão, a CODEMAR (Companhia de Desenvolvimento de 
Maricá), UFF (Universidade Federal Fluminense) e Prefeitura 
de Maricá, desenvolveram a Plataforma LAGOA VIVA, uma 
iniciativa pioneira que utiliza tecnologia de ponta e tem 
potencial de revolucionar o âmbito da Educação Ambiental.

As cartilhas e ebooks estão organizadas nos principais 
temas que envolvem todas as esferas planetárias. Os 
conteúdos perpassam os seguintes eixos (esferas):
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Introdução:

A CIDADE, A 
EDUCAÇÃO 
AMBIENTAL E O 
DIREITO À VIDA 
URBANA SUSTENTÁVEL

Após a revolução industrial houve um marcante aumento 
populacional na Europa. Estimasse que entre 1800 e 1914 
a população do continente tenha saltado de 180 para 460 
milhões de habitantes (ABIKO et. al., 1995). O crescimento 
foi seguido por um processo mundial de esvaziamento dos 
campos, observável de maneira mais marcante a partir da 
segunda metade do século XX, na qual, gradativamente, 
milhões de camponeses de todos os rincões do mundo 
migraram para as grandes cidades em busca de proteção, 
empregos e melhores condições de vida. Por exemplo, às 
vésperas da Segunda Guerra Mundial (1939-1945) de 35% a 
40% dos franceses trabalhavam no campo, na década de 80 
esse número caiu para abaixo de 10% (HOBSBAWM, 1995, p. 
284). 

Podemos encontrar alterações desse tipo não apenas 
na Europa Ocidental, mas em quase todo o continente 
americano, incluindo o Brasil, Ásia (menos China e Índia, 
cuja as enormes populações rurais totalizavam três quartos 
do campesinato asiático em 1980) e África (excetuando-se a 
região subsaariana) (Ibid.). Com isso, houve um assombroso 
crescimento das áreas urbanas e de suas populações, como 
reconheceu o historiador Eric Hobsbawm: “quando o campo 
se esvazia, as cidades se enchem. O mundo da segunda 
metade do século XX tornou-se urbanizado como jamais 
fora” (HOBSBAWM, 1995, p. 288).

Portanto, vivemos em um mundo cada dia mais urbano, 
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onde a maioria da população habita em grandes metrópoles 
e cidades. No contexto brasileiro, o aumento populacional 
e a expansão urbana são fenômenos que impactaram 
significativamente o ambiente, seja ele natural ou construído. 
Nesse sentido, é fundamental refletir sobre a relação entre o 
direito à cidade e a educação ambiental, a fim de garantir 
um em torno saudável e enriquecedor para todos. Nesse 
âmbito, o município fluminense de Maricá, em particular, 
tem experimentado um crescimento populacional e uma 
expansão urbana acelerados. Isso ocorre devido a fatores 
como o desenvolvimento de infraestruturas, a atração de 
investimentos e a busca por moradias mais acessíveis. Esse 
processo de crescimento e expansão, no entanto, traz consigo 
desafios relacionados à sustentabilidade, ao ordenamento 
territorial e ao equilíbrio entre a preservação ambiental e o 
desenvolvimento econômico.

Assim, este e-book tem como objetivo apresentar a 
interconexão entre o direito à cidade e a educação ambiental, 
voltado para jovens e adultos de Maricá. A obra está organizada 
em quatro capítulos, abordando desde a conceituação do 
direito à cidade até a importância da educação ambiental e 
sua aplicação no contexto urbano.

No primeiro capítulo, discutiremos o direito à cidade e 
sua relação com a promoção de um ambiente enriquecido, 
saudável e plural, destacando a sua institucionalização 
no Brasil através do Estatuto da Cidade e outros marcos 
regulatórios. Nesse capítulo, 
analisaremos também a relação 
entre o planejamento urbano e a 
garantia dos direitos essenciais 
para uma vida digna, incluindo 
moradia, transporte, saúde e 
lazer.

O segundo capítulo 
abordará a educação ambiental 
no Brasil, seus marcos legais e 
regulatórios, mostrando que não 
há distinção entre ambiente 
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construído e natural e como isso se relaciona com o direito 
à cidade. Discutiremos a importância da conscientização 
ambiental e da promoção de atitudes sustentáveis no 
contexto urbano, bem como o papel da educação formal e 
não formal na formação de cidadãos comprometidos com o 
meio ambiente.

No terceiro capítulo, exploraremos como a consideração 
da questão ambiental sob o ponto de vista do direito à cidade 
pode trazer benefícios mútuos, aumentando a visibilidade 
do direito à cidade e seu significado, garantindo mais 
participação popular e soluções mais eficientes, ecológicas e 
justas para obs desafios e dilemas do caos urbano que vivemos. 
Abordaremos exemplos práticos de como a integração entre 
direito à cidade e educação ambiental pode resultar em 
projetos e políticas públicas inovadoras e transformadoras.

Por fim, no capítulo de conclusão, ressaltaremos 
as principais ideias apresentadas ao longo do e-book e 
reforçaremos a importância de uma abordagem integrada 
entre o direito à cidade e a educação ambiental para a 

construção de cidades mais sustentáveis e inclusivas. 
Refletiremos sobre os desafios futuros e as 

possibilidades de ação conjunta entre 
sociedade civil, governos e setor privado 
na busca por soluções sustentáveis e 
equitativas para o desenvolvimento 
urbano.

Desta forma, com esta 
introdução, esperamos que 

você, leitor, compreenda a 
importância de abordar o 

direito à cidade e a educação ambiental 
de maneira interligada, e 
que as reflexões e discussões 
apresentadas ao longo do 
e-book contribuam para o seu 
engajamento ativo na busca 
por um ambiente urbano mais 
justo e sustentável.



O DIREITO À CIDADE, 
SUA ORIGEM E A 
PROMOÇÃO DE UM 
AMBIENTE URBANO 
SAUDÁVEL E PLURAL

Capítulo 1
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Parte 1:

A ORIGEM DO CONCEITO 
DE DIREITO À CIDADE E SUA 
RELAÇÃO COM O URBANISMO

O conceito de “direito à cidade” foi introduzido pelo 
sociólogo e filósofo francês Henri Lefebvre em seu livro “Le 
Droit à la Ville”, publicado em 1968. Lefebvre defendia que 
todos os habitantes das cidades têm direito a um espaço 
urbano que garanta a realização plena de suas necessidades 
básicas, permitindo a participação ativa na vida pública e o 
acesso à infraestrutura e serviços essenciais.

 O direito à cidade está intrinsecamente ligado ao 
urbanismo, já que se trata de uma abordagem que busca 
compreender e transformar o espaço urbano de forma 
democrática e inclusiva, levando em consideração os 
interesses e necessidades de todos os seus habitantes.O 
direito à cidade pode ser definido como o direito de todos 
os cidadãos, independentemente de sua condição social, 
econômica ou cultural, a usufruir de um espaço urbano 
que ofereça qualidade de vida, acesso à moradia adequada, 
transporte público, educação, saúde, lazer e serviços públicos 
de qualidade. Além disso, o direito à cidade implica a 
possibilidade de participação ativa dos cidadãos no processo 
decisório e na construção de políticas públicas que afetem 
de maneira direta suas vidas e comunidades.

No que diz respeito à relação entre o direito à cidade 
e o urbanismo, é importante destacar que o urbanismo é 

uma disciplina que estuda o fenômeno 
urbano e busca 
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compreender e intervir no processo de produção, organização 
e transformação do espaço urbano. O direito à cidade, por 
sua vez, é um conceito que se relaciona diretamente com 
a perspectiva crítica do urbanismo, ao propor a construção 
de cidades mais justas, sustentáveis e democráticas. Nesse 
sentido, o urbanismo tem um papel fundamental na promoção 
do direito à cidade, pois é por meio do planejamento e da 
gestão do espaço urbano que se pode garantir a realização 
dos direitos e necessidades dos habitantes. Isso envolve 
a elaboração e implementação de políticas públicas e 
instrumentos urbanísticos que busquem assegurar o acesso 
à moradia, ao transporte, à saúde, à educação, ao lazer e aos 
demais serviços e infraestruturas essenciais, bem como a 
preservação e valorização do patrimônio natural e cultural.

Assim, a promoção do direito à cidade e a construção 
de um ambiente urbano saudável e plural dependem de 
um processo contínuo e integrado de planejamento, gestão 
e transformação do espaço urbano, que leve em conta as 
especificidades, desafios e potencialidades de cada cidade e 
região. Nessa perspectiva, o engajamento e a participação dos 
cidadãos, bem como a articulação entre os diferentes atores 
e esferas do poder público, são elementos fundamentais 
para a efetivação do direito à cidade e a construção de um 
futuro urbano mais sustentável e inclusivo. 

A importância do direito à cidade reside na busca por 
uma cidade mais justa e igualitária, em que os cidadãos 
possam exercer plenamente sua cidadania e contribuir 
para o desenvolvimento urbano sustentável. Isso envolve o 
combate às desigualdades socioespaciais, a promoção de 
um ambiente urbano saudável e enriquecedor, e a garantia 
de um em torno que favoreça o bem-estar e a qualidade 
de vida de todos os habitantes. No contexto brasileiro, o 
direito à cidade foi incorporado à legislação por meio do 
Estatuto da Cidade, a Lei Federal n.º 10.257, de 10 de julho de 
2001, que regulamenta os artigos 182 e 183 da Constituição 
Federal e estabelece diretrizes gerais para a política urbana 
no país. O Estatuto da Cidade tem como objetivo garantir 
o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e 
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a promoção do bem-estar de seus habitantes, tendo como 
base os princípios da sustentabilidade, equidade e inclusão 
social.

Dentre as principais diretrizes do 
Estatuto da Cidade, destacam-se: 

RECUPERAÇÃO E VALORIZAÇÃO 
DO ESPAÇO PÚBLICO

DESENVOLVIMENTO URBANO 
AMBIENTALMENTE EQUILIBRADO

GARANTIA DO DIREITO À MORADIA

PARTICIPAÇÃO POPULAR 
NO PROCESSO DE PLANEJAMENTO 

E GESTÃO URBANA



É importante ressaltar que o Plano Diretor é um 
instrumento obrigatório para todos os municípios brasileiros 
com mais de 20.000 habitantes, conforme estabelecido 
pelo Estatuto da Cidade (Lei Federal nº 10.257/2001). Ele tem 
como objetivo orientar o desenvolvimento urbano, o uso e a 
ocupação do solo, a expansão e a estruturação das cidades, 
visando garantir o desenvolvimento sustentável, a melhoria 
da qualidade de vida e a justa distribuição dos benefícios e 
ônus decorrentes do processo de urbanização. Cada Plano 
Diretor municipal deve abordar temas como zoneamento 
urbano, preservação ambiental, habitação, infraestrutura, 
mobilidade, acessibilidade, desenvolvimento econômico e 
participação popular.

Além do Estatuto da Cidade, outros marcos regulatórios 
contribuem para a compreensão e consolidação do direito à 
cidade no Brasil. Um exemplo é a Lei Federal n.º 11.445, de 5 
de janeiro de 2007, que estabelece diretrizes nacionais para 
o saneamento básico e a Política Nacional de Mobilidade 
Urbana, instituída pela Lei Federal nº 12.587, de 3 de janeiro 
de 2012, que busca garantir o acesso universal à mobilidade 
urbana sustentável e eficiente.

Enfim, como dito, a institucionalização do direito à 
cidade no Brasil ocorreu principalmente com a promulgação 
do Estatuto da Cidade em 2001, mas seu reconhecimento 
e desenvolvimento se deram também por meio de outras 
leis e políticas públicas, que abordam direitos específicos 
relacionados ao contexto urbano. A partir de agora, vamos 
explorar como o direito à cidade no Brasil promove uma 
gama de direitos essenciais para uma vida digna e como eles 
se materializam na legislação e nas práticas urbanísticas.

O Estatuto da Cidade também estabelece 
instrumentos para a implementação dessas diretrizes, 

como o Plano Diretor, a regularização fundiária, a 
outorga onerosa do direito de construir e o estudo de 

impacto de vizinhança, entre outros.
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Moradia
O acesso à moradia adequada é um 

dos direitos fundamentais garantidos 
pelo direito à cidade. No Brasil, a 
Constituição Federal de 1988 já 

reconhece a moradia como um direito 
social (art. 6.º). O Estatuto da Cidade 
fortalece esse direito ao estabelecer 
instrumentos para garantir o acesso 
à terra urbanizada e a regularização 

fundiária de assentamentos informais. 
Além disso, políticas públicas como 
o Programa Minha Casa Minha Vida 
buscam facilitar o acesso à moradia 

para famílias de baixa renda.

Mobilidade e Transporte
O direito à mobilidade urbana é 

fundamental para garantir o acesso a 
empregos, serviços e oportunidades 
nas cidades. A Política Nacional de 
Mobilidade Urbana (Lei Federal n.º 
12.587/2012) estabelece diretrizes 
e princípios para a promoção de 

um sistema de transporte público 
eficiente, sustentável e acessível 

a todos, além de estimular a 
integração entre os diferentes 

modos de transporte e a priorização 
de modos não motorizados, como 

caminhar e pedalar.
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Saúde e Ambiente
O direito à cidade também engloba 
o direito a um ambiente saudável e 
equilibrado. A Constituição Federal 
de 1988 já prevê o direito ao meio 

ambiente ecologicamente equilibrado 
(art. 225). O Estatuto da Cidade, 

por sua vez, reforça a necessidade 
de garantir o equilíbrio ambiental 
nas áreas urbanas, estabelecendo 
instrumentos como o Estudo de 
Impacto de Vizinhança (EIV) e a 

obrigatoriedade do Plano Diretor 
contemplar diretrizes para a proteção 

e recuperação do meio ambiente.

Participação e Gestão 
Democrática

A participação dos cidadãos na 
formulação, implementação e 

controle das políticas públicas é 
um elemento central do direito à 

cidade. O Estatuto da Cidade prevê 
a gestão democrática como um dos 
princípios fundamentais da política 
urbana e estabelece mecanismos 
de participação, como audiências 

públicas, consultas populares e 
conselhos municipais. Além disso, o 

Plano Diretor, instrumento básico da 
política urbana, deve ser elaborado 

com ampla participação da sociedade.



Segurança
O direito à segurança é um elemento 
fundamental do direito à cidade, visto 

que a garantia de um ambiente urbano 
seguro e protegido é essencial para 
o bem-estar e a qualidade de vida 

dos habitantes. A segurança urbana 
envolve não apenas a prevenção e o 

combate à criminalidade, mas também 
a promoção de um espaço urbano que 

minimize riscos e vulnerabilidades, 
como acidentes de trânsito, desastres 
naturais e problemas relacionados à 

saúde pública. Nesse sentido, políticas 
de segurança devem ser integradas às 
políticas de desenvolvimento urbano, 

visando criar ambientes mais seguros e 
inclusivos para todos.

Lazer
O direito ao lazer é outro componente 
importante do direito à cidade, uma 

vez que o acesso a espaços e atividades 
recreativas é fundamental para a 

saúde física e mental, a socialização e 
a convivência comunitária. O Estatuto 
da Cidade estabelece a necessidade 
de garantir o acesso a áreas verdes 
e espaços públicos de qualidade, 

que proporcionem oportunidades 
de lazer e recreação para todos, 

independentemente de idade, gênero 
ou condição socioeconômica. Políticas e 
projetos voltados para a requalificação 
e a revitalização de espaços públicos, 

como praças, parques e calçadões, 
contribuem para a promoção do direito 
ao lazer e à convivência comunitária no 

ambiente urbano.



Além disso, ainda sobre a relação entre saúde e ambiente 
urbano, vale ressaltar que ele evidencia a importância de se 
considerar o direito à cidade como um meio de garantir a 
saúde e o bem-estar dos cidadãos. 

Ao promover o acesso à moradia, mobilidade, segurança, 
lazer e um ambiente saudável, o direito à cidade busca 
criar condições para que os habitantes possam desfrutar 
de uma vida plena e saudável, com oportunidades para o 
desenvolvimento pessoal, social e comunitário. Nesse sentido, 
a efetivação do direito à cidade é uma estratégia essencial 
para enfrentar os desafios de saúde e bem-estar nas cidades 
contemporâneas, contribuindo para a construção de um 
futuro mais justo, sustentável e saudável para todos. 

Ao integrar direitos essenciais, o direito à cidade no Brasil 
busca garantir uma vida digna e justa para todos os habitantes 
do espaço urbano, reduzindo desigualdades e fomentando a 
inclusão social. Nesse sentido, a efetivação do direito à cidade 
requer a implementação e o monitoramento contínuos 
dessas políticas e instrumentos, bem como o engajamento 
ativo dos cidadãos e a articulação entre os diferentes atores e 
esferas do poder público.

Saúde
Já garantido pela Constituição Federal 
de 1988 como um direito social (art. 6º), 

está profundamente relacionado ao 
ambiente urbano e ao direito à cidade. A 
qualidade do ambiente em que vivemos 
influencia diretamente nossa saúde, seja 

através da qualidade do ar e da água, 
do acesso a serviços e equipamentos 

de saúde, ou da oferta de espaços que 
promovam atividades físicas e interações 
sociais. Portanto, a promoção da saúde 
no contexto urbano envolve a adoção 

de políticas e práticas urbanísticas 
que visem melhorar as condições 

ambientais, sociais e econômicas nas 
cidades, proporcionando um ambiente 

saudável e propício ao bem-estar de seus 
habitantes.
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Não podemos nos esquecer que a promoção do direito à 
cidade no Brasil também envolve a proteção da biodiversidade, 
a redução da pegada de carbono e o engajamento da 
população no âmbito comunitário. Ao abordar questões 
ambientais e urbanas de forma integrada, o direito à cidade 
pode contribuir para o desenvolvimento de soluções mais 
eficientes, ecológicas e justas para os dilemas do ambiente 
urbano, como a expansão desordenada, a poluição, a 
segregação socioespacial e a degradação dos ecossistemas 
urbanos. 

Nesta perspectiva, o direito à cidade no Brasil representa 
uma abordagem abrangente e inovadora para a construção 
de cidades mais inclusivas, sustentáveis e resilientes, onde 
os habitantes possam exercer plenamente sua cidadania e 
contribuir para o bem-estar coletivo. Através da promoção 
de direitos essenciais e da valorização da diversidade 
cultural e ambiental, o direito à cidade pode ser um motor 
de transformação social e ambiental, capaz de enfrentar 
os desafios do século XXI e garantir um futuro melhor para 
todos. 
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Do ponto de vista legal, alguns dos principais aspectos 
do Estatuto da Cidade relacionados ao meio ambiente e 
à sustentabilidade incluem:

Função social da cidade e da propriedade

O Estatuto da Cidade reconhece a função social da cidade e da propriedade 
urbana, exigindo que elas atendam às necessidades coletivas de moradia, 

trabalho, lazer e sustentabilidade ambiental.

Zoneamento ambiental

O Estatuto da Cidade prevê o zoneamento ambiental como um dos 
instrumentos de política urbana. O zoneamento ambiental tem como 

objetivo proteger áreas sensíveis e recursos naturais, além de orientar o 
desenvolvimento urbano de maneira compatível com a capacidade de suporte 

dos ecossistemas locais e a preservação da qualidade ambiental.

Plano Diretor

O Plano Diretor, instrumento básico da política de desenvolvimento urbano, 
deve orientar a ocupação do solo urbano, considerando a necessidade de 

proteger o meio ambiente, garantir a justa distribuição dos benefícios e ônus 
decorrentes do processo de urbanização e promover o desenvolvimento 

sustentável da cidade.

Gestão democrática da cidade

O Estatuto da Cidade promove a participação popular e a gestão democrática 
do planejamento urbano, incluindo a elaboração, implementação e 

monitoramento de políticas públicas e planos diretores que incorporem 
preocupações ambientais e sociais.

Áreas de especial interesse social

O Estatuto da Cidade permite a criação de áreas de especial interesse social 
(AEIS), que incluem áreas com características ambientais específicas, áreas 

destinadas à preservação do patrimônio cultural e áreas voltadas à produção 
de habitação de interesse social.



Parte 2:

A RELAÇÃO ENTRE O DIREITO 
À CIDADE E A EDUCAÇÃO 
AMBIENTAL

A educação ambiental é um elemento crucial para 
promover uma nova forma de se relacionar e participar 
ativamente do ambiente e de sua gestão e proteção. Ao integrar 
questões e dilemas do contexto urbano, ela pode contribuir 
para a efetivação do direito à cidade e para a construção de 
um ambiente urbano mais saudável, enriquecedor e plural. 
Nesta parte, exploraremos a interconexão entre o direito à 
cidade e a educação ambiental, destacando como ambos se 
complementam e se fortalecem mutuamente.

A importância ímpar decorre exatamente do potencial 
de fomentar a conscientização sobre as questões ambientais 
e a responsabilidade individual e coletiva para enfrentá-las. 
No contexto urbano, isso inclui a compreensão dos desafios e 
oportunidades relacionados à gestão de recursos, conservação 
da biodiversidade, redução da pegada de carbono e promoção 
da justiça ambiental e social. Ao abordar esses temas, a 
educação ambiental contribui para a formação 
de cidadãos mais conscientes e 
comprometidos com 
a sustentabilidade e 
o direito à cidade.

Além disso, pode 
ser uma ferramenta 
poderosa para 
estimular a 
participação e 
o engajamento 
comunitário na gestão 



e proteção do ambiente urbano. Ao promover o diálogo e 
a reflexão sobre questões ambientais locais, a educação 
ambiental incentiva os cidadãos a se envolverem em 
ações coletivas e a participarem de processos decisórios 
relacionados ao planejamento e desenvolvimento urbano. 
Dessa forma, a educação ambiental fortalece o princípio 
da gestão democrática do direito à cidade e fomenta a 
construção de soluções compartilhadas e inclusivas.

A educação ambiental também pode impulsionar 
a inovação e a resiliência urbana ao incentivar a busca 
por soluções e tecnologias sustentáveis e ao desenvolver 
habilidades e competências necessárias para enfrentar os 
desafios ambientais e urbanos. Isso pode incluir a adoção 
de práticas de construção sustentável, a promoção da 
economia circular, a implementação de infraestrutura verde 
e a criação de sistemas de mobilidade sustentável. Ao apoiar 
a inovação e a resiliência, a educação ambiental contribui 
para a construção de cidades mais adaptáveis e sustentáveis, 
em consonância com os princípios do direito à cidade.

Assim, ao integrar o direito à cidade e a educação 
ambiental, é possível criar sinergias e potencializar o 
impacto de ambos na construção de cidades mais inclusivas, 
sustentáveis e resilientes. Ao abordar questões e dilemas 
do contexto urbano, a educação ambiental contribui para a 
conscientização e engajamento dos cidadãos, promovendo 
soluções inovadoras e justas para os desafios ambientais e 
urbanos. Por sua vez, o direito à cidade oferece um marco 
normativo e político que garante o acesso a direitos essenciais 
e promove a gestão democrática e participativa do ambiente 
urbano. Nesse contexto, a educação ambiental e o direito à 
cidade se complementam e se fortalecem mutuamente, 
contribuindo para a construção de um futuro mais justo, 
sustentável e saudável para todos.

Ao reconhecer a importância da relação entre o direito 
à cidade e a educação ambiental, é possível promover uma 
abordagem holística e integrada para enfrentar os desafios 
do crescimento urbano e as questões ambientais. Dessa 
forma, cidadãos, governos e demais atores envolvidos podem 



trabalhar juntos na busca por soluções eficientes, ecológicas 
e socialmente justas, garantindo a qualidade de vida e o 
bem-estar para todos os habitantes das cidades e, ao mesmo 
tempo, protegendo e valorizando a biodiversidade e os 
recursos naturais. Em suma, a integração do direito à cidade e 
da educação ambiental representa uma oportunidade única 
para repensar e transformar a forma como nos relacionamos 
com o ambiente urbano e com o planeta em sua totalidade. 
Ao promover essa conexão, é possível contribuir para a 
construção de um futuro mais sustentável e equitativo, 
garantindo que as cidades sejam espaços de prosperidade, 
inclusão e respeito ao meio ambiente.

Assim, concluímos o primeiro capítulo, que abordou 
o direito à cidade, sua origem com Henri Lefebvre, a 
institucionalização no Brasil através do Estatuto da Cidade e 
outros marcos regulatórios, e a relação com a promoção de um 
ambiente preservado, enriquecido, saudável e plural. Também 
discutimos a conexão entre o direito à cidade e a educação 
ambiental e como esses dois conceitos se complementam 
e fortalecem na busca por soluções eficientes, ecológicas e 
socialmente justas para os desafios ambientais e urbanos. 
Com essa base estabelecida, podemos prosseguir para o 
próximo capítulo, que tratará da educação ambiental no 
Brasil, seus marcos legais e regulatórios, e como ela abrange 
tanto o ambiente construído quanto o ambiente natural.



EDUCAÇÃO AMBIENTAL 
NO BRASIL: 
MARCOS LEGAIS E 
REGULATÓRIOS

Capítulo 2



24

Parte 1: 

POLÍTICA NACIONAL DE 
EDUCAÇÃO AMBIENTAL E SEUS 
OBJETIVOS

A educação ambiental no Brasil possui um arcabouço 
legal e regulatório sólido, que fornece as bases para o 
desenvolvimento de ações e projetos voltados à promoção 
da sustentabilidade e da conscientização ambiental. Nesta 
primeira parte do segundo capítulo, abordaremos a Política 
Nacional de Educação Ambiental, seus objetivos e a legislação 
que a fundamenta. 

A PNEA foi instituída pela Lei nº 9.795, de 27 de abril de 1999, 
e estabelece os princípios, objetivos e diretrizes da educação 
ambiental no Brasil. A PNEA tem como finalidade promover 
a formação de cidadãos conscientes e 
comprometidos com a preservação e a 
conservação do meio ambiente e com o 
desenvolvimento sustentável. 

Além disso, a PNEA abrange 
todas as áreas de conhecimento 
e se aplica tanto ao ambiente 
construído quanto ao 
ambiente natural.
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Incentivar a 
cooperação entre os 
diversos segmentos 

da sociedade, o 
poder público e 
o setor privado 
na elaboração e 

implementação de 
políticas, programas 
e projetos voltados 

à conservação e 
preservação do meio 

ambiente.

D
Promover o 

engajamento e 
a participação 
social na busca 

de soluções para 
os problemas 

ambientais, tanto 
locais quanto 

globais

C

Estimular a 
formação de uma 
consciência crítica 

sobre a problemática 
ambiental e o papel 
do ser humano no 

mundo

B
Desenvolver a 
compreensão 
integrada do 
ambiente em 

suas múltiplas e 
complexas relações, 
envolvendo aspectos 
ecológicos, políticos, 
econômicos, sociais, 
culturais, científicos, 
tecnológicos e éticos

A
OBJETIVOS DA PNEA
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Articulação entre as diversas áreas de 
conhecimento e os diferentes níveis e 

modalidades de ensino

BEnfoque humanista, 
holístico, democrático 

e participativo

A
DIRETRIZES 

DA PNEA

Por isso, a PNEA representa um marco importante na 
consolidação da educação ambiental no Brasil e estabelece 
as bases para a implementação de ações e programas que 
promovam a conscientização e a participação da sociedade 
na gestão e proteção do ambiente, considerando tanto o 
espaço urbano quanto o espaço natural. Entretanto, além 
da Política Nacional de Educação Ambiental, o Brasil possui 
outras iniciativas e instrumentos voltados para a promoção 
da educação ambiental, que buscam consolidar e aprimorar a 
atuação nessa área. Assim, abordaremos o Programa Nacional 
de Educação Ambiental e outras iniciativas relacionadas.

Respeito à pluralidade cultural e às 
especificidades regionais e locais

D
Promoção da 

interdisciplinaridade e da 
transversalidade na abordagem 

das questões ambientais

C
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A primeira delas, o ProNEA, é um instrumento de 
implementação da Política Nacional de Educação Ambiental, 
criado pelo Decreto nº 4.281, de 25 de junho de 2002. O 
programa tem como objetivo integrar e articular as ações 
de educação ambiental em todo o país, envolvendo os 
diferentes níveis e modalidades de ensino e as diversas áreas 
do conhecimento. O ProNEA busca promover a formação 
continuada de educadores, o desenvolvimento de materiais 
didáticos e a realização de pesquisas e projetos na área de 
educação ambiental.

A Comissão Interinstitucional de Educação Ambiental, 
CIEA, instituída pelo Decreto nº 4.281/2002, é responsável pela 
coordenação e articulação das ações do ProNEA, envolvendo 
órgãos e entidades dos governos federal, estaduais e 
municipais, bem como representantes da sociedade civil. 
A CIEA busca fomentar a cooperação e a integração entre 
os diferentes atores envolvidos na promoção da educação 
ambiental no Brasil.

Não podemos esquecer que a educação ambiental é 
um componente curricular obrigatório no Brasil, conforme 
estabelecido pela Lei nº 9.795/99 e pela Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional (LDB - Lei nº 9.394/96). Dessa 
forma, as escolas devem promover a abordagem das 
questões ambientais de forma interdisciplinar e transversal, 
integrando-as aos conteúdos programáticos das diferentes 
disciplinas.

Portanto, além das ações e programas em âmbito 
nacional, diversos estados e municípios brasileiros têm 
desenvolvido políticas, programas e projetos 
específicos na área de educação ambiental, 
adaptados às realidades e demandas 
locais. Essas iniciativas incluem 
a capacitação de educadores, 
a criação de espaços 
educativos, como parques 
e reservas, e a promoção 
de eventos e atividades que 
estimulem a conscientização 
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e a participação da população na proteção e conservação do 
ambiente.

Através da implementação do ProNEA e outras iniciativas 
relacionadas, o Brasil busca consolidar e fortalecer a educação 
ambiental como um instrumento efetivo de transformação 
social e ambiental, capaz de contribuir para a construção de 
cidades e comunidades mais sustentáveis e para a promoção 
do direito à cidade.

No caso de Maricá é possível destacar algumas iniciativas 
passadas da prefeitura de Maricá voltadas para a preservação 
do meio ambiente e a educação ambiental. Estas iniciativas 
demonstram o compromisso do município em promover a 
sustentabilidade e o envolvimento da comunidade local na 
gestão e proteção do meio ambiente.

O EcoBases Maricá
ECOBASES Maricá é uma plataforma de aprendizagem ambiental 

desenvolvida com recursos tecnológicos de inteligência artificial para 
identificar índices de maturidade ambiental da população e para 
fornecer trilhas de aprendizagem. A proposta é identificar o perfil 

comportamental ambiental do indivíduo para o desenvolvimento de 
autopercepção e fornecer trilhas de aprendizagem com o intuito de 
ampliar a consciência ambiental e proporcionar uma maior eficácia 

de práticas cotidianas de preservação do meio ambiente.

Coleta Seletiva e Reciclagem
A prefeitura de Maricá tem investido na implantação de programas 

de coleta seletiva e reciclagem, com o objetivo de reduzir a 
quantidade de resíduos sólidos destinados aos aterros e promover 
a economia circular. Estas ações incluem a instalação de pontos de 
entrega voluntária (PEVs) e campanhas de conscientização sobre a 

separação e descarte adequado dos resíduos.
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Essas iniciativas demonstram o compromisso da 
prefeitura de Maricá em promover a educação ambiental 

e a sustentabilidade no município, buscando envolver 
a população local na construção de um ambiente mais 

saudável e equitativo, em consonância com os princípios do 
direito à cidade.

Revitalização e Conservação de Áreas Verdes
Maricá tem se esforçado para revitalizar e conservar áreas verdes e 
espaços públicos, como praças e parques, promovendo a criação e 

manutenção de espaços destinados ao lazer, à prática de atividades 
físicas e ao contato com a natureza. Essas áreas também servem 

como locais para atividades educativas e eventos culturais voltados à 
preservação do meio ambiente.

Parcerias com Organizações Não Governamentais e 
Instituições de Ensino

Maricá tem estabelecido parcerias com organizações não 
governamentais e instituições de ensino para o desenvolvimento 

de projetos e ações voltados à educação ambiental, conservação da 
biodiversidade, uso sustentável dos recursos naturais e promoção da 

cidadania.

Criação e Gestão das Unidades de Conservação e 
Áreas de Proteção Ambiental

A prefeitura de Maricá trabalha em conjunto com órgãos estaduais 
e federais na gestão e proteção das unidades de conservação 

presentes no município, como o Parque Estadual da Serra da Tiririca 
e a Área de Proteção Ambiental (APA) de Maricá. Estas áreas têm 
como objetivo conservar a biodiversidade, os recursos hídricos e 

o patrimônio histórico e cultural, além de promover atividades de 
pesquisa, educação ambiental e turismo sustentável.



Parte 2:

DESAFIOS E PERSPECTIVAS 
PARA A EDUCAÇÃO AMBIENTAL 
NO BRASIL E EM MARICÁ

Nesta parte do capítulo, discutiremos os desafios 
enfrentados pela educação ambiental no Brasil e no 
município de Maricá e as perspectivas para o futuro nesta 
área. Além disso, abordaremos a importância de integrar 
a educação ambiental ao contexto urbano e ao direito 
à cidade. Apesar dos avanços legislativos e das diversas 
iniciativas em curso, ainda há desafios a serem enfrentados 
para a efetiva implementação da educação ambiental no 
Brasil e em Maricá. Entre eles, destaca-se a necessidade de 
capacitação e formação continuada de educadores, a falta 
de recursos e infraestrutura, e a dificuldade em promover 
a interdisciplinaridade e a transversalidade da temática 
ambiental nos currículos escolares.

Integração da educação ambiental ao contexto 
urbano 

A educação ambiental deve ser adaptada e incorporada 
ao contexto urbano e aos desafios específicos enfrentados 
pelas cidades e comunidades locais. No caso de Maricá, 
isso implica considerar questões como o crescimento 
populacional, a expansão urbana, a ocupação irregular do 
solo, a poluição e a degradação dos recursos naturais, entre 
outros. Além disso, é necessário promover a participação e o 
engajamento da população na gestão e proteção do ambiente 
urbano, valorizando e respeitando a diversidade cultural e as 
diferentes formas de conhecimento e saberes locais.
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A educação ambiental pode contribuir para a promoção 
do direito à cidade ao fomentar a conscientização e a 
participação da população na construção de cidades e 
comunidades mais sustentáveis, justas e democráticas. Nesse 
sentido, é importante estabelecer conexões entre a educação 
ambiental e outras áreas, como o planejamento urbano, o 
transporte, a habitação, a saúde, a segurança e o lazer. Além 
disso, a educação ambiental deve ser entendida como um 
instrumento de empoderamento e transformação social, que 
possibilita aos indivíduos e comunidades exercerem seus 
direitos e deveres em relação ao ambiente e à cidade.

A educação ambiental no Brasil e em Maricá deve 
continuar evoluindo e se adaptando aos novos desafios 
e demandas, como as mudanças climáticas, a crescente 
urbanização e a busca por um desenvolvimento sustentável 
e inclusivo. Para isso, é fundamental investir na formação 
e capacitação de educadores, na elaboração de materiais 
didáticos e metodologias inovadoras e na criação de espaços 
e oportunidades para o diálogo, a reflexão e a ação coletiva. 
Em conclusão, a educação ambiental é um elemento-chave 
para a promoção do direito à cidade e para a construção de 
cidades e comunidades mais coerentes com os desafios do 
século XXI. Ao enfrentar os desafios e buscar 
soluções integradas e participativas, 
tanto o Brasil como o município 
de Maricá podem 
avançar na construção 
de um futuro mais 
sustentável e justo.
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As mídias digitais, como redes sociais, blogs e websites, 
facilitam a divulgação de informações sobre questões 
ambientais e urbanas, aumentando a conscientização e 
o conhecimento público sobre esses temas. Além disso, 
plataformas de ensino a distância e cursos online permitem 
que a educação ambiental alcance um público mais 
amplo e diversificado, superando barreiras geográficas e 
socioeconômicas.

As tecnologias digitais, como aplicativos móveis, mapas 
interativos e plataformas de participação cidadã, possibilitam 
o envolvimento ativo da população na identificação de 
problemas ambientais e urbanos e na proposição de soluções. 
Essas ferramentas também facilitam a comunicação entre a 
população e as instituições responsáveis pela gestão e proteção 
do ambiente e do espaço urbano, promovendo a transparência 
e o controle e fiscalização das contas. Além disso, favorecem 
a criação de redes de colaboração e aprendizagem entre 
diferentes atores, como educadores, pesquisadores, gestores 
públicos, organizações não governamentais e empresas. 
Essas redes permitem o compartilhamento de experiências, 
conhecimentos e recursos, bem como a construção de 
parcerias e projetos conjuntos para a promoção da educação 
ambiental e da sustentabilidade urbana.

Graças a crescente disponibilidade de tecnologias de 
baixo custo, como sensores ambientais, 

drones e sistemas de 
monitoramento remoto, 
abre novas possibilidades 
para a pesquisa, a 
educação e a gestão 
ambiental e urbana. Essas 
tecnologias agora podem 
ser utilizadas para coletar 
e analisar dados sobre a 
qualidade do ar, do solo 
e da água, a ocupação do 

território, a mobilidade e 
o consumo de energia, 



33

entre outros indicadores, contribuindo 
para a identificação de problemas e a 

elaboração de políticas e ações mais eficientes 
e adaptadas às necessidades 

locais.
Em suma, as tecnologias e 

mídias digitais desempenham 
um papel crucial na promoção 

da educação ambiental e na 
mobilização social em torno de questões ambientais e 
urbanas. Essas ferramentas podem ser utilizadas para 
ampliar o alcance e a efetividade das ações educativas, 
fomentar a participação e o empoderamento da população 
e estimular a inovação e a colaboração na busca por cidades 
e comunidades mais sustentáveis e inclusivas.

Justamente por isso, não podemos deixar de falar do 
papel a que a educação ambiental tem como ferramenta para 
resiliência e adaptação diante dos desafios das mudanças 
climáticas. Ela é uma ferramenta poderosa para desenvolver 
a resiliência e a capacidade de adaptação das cidades 
e comunidades aos desafios impostos pelas mudanças 
climáticas, como eventos extremos, aumento do nível do mar 
e escassez de recursos naturais. Ao promover o conhecimento, 
a conscientização e a participação da população, a educação 
ambiental pode contribuir para a construção de cidades e 
comunidades mais preparadas e resilientes às mudanças 
climáticas.

É de primeir importância o fato dela ajudar a conscientizar 
a população sobre os riscos e vulnerabilidades associados às 
mudanças climáticas, como inundações, secas, tempestades 
e ondas de calor. Ao compreender esses riscos, as 
comunidades podem tomar decisões mais informadas sobre 
onde viver, trabalhar e investir e desenvolver estratégias 
de adaptação e mitigação apropriadas. Se não bastasse, 
pode promover o desenvolvimento de habilidades e 
conhecimentos locais necessários para enfrentar os desafios 
das mudanças climáticas. Isso inclui capacitar a população 
em técnicas de conservação de água e energia, agricultura 
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sustentável, manejo de recursos naturais e planejamento 
urbano adaptativo. Essas capacidades permitem que as 
comunidades desenvolvam soluções inovadoras e locais para 
enfrentar os desafios climáticos.

A educação ambiental também pode contribuir para 
o fortalecimento da resiliência comunitária ao fomentar a 
cooperação, a solidariedade e o engajamento dos cidadãos 
na tomada de decisões e na implementação de ações de 
adaptação e mitigação. Comunidades resilientes são capazes 
de se recuperar mais rapidamente de eventos extremos e se 
adaptar às mudanças nas condições climáticas. Ela também 
pode estimular a adoção de soluções baseadas na natureza 
para enfrentar os desafios das mudanças climáticas, como a 
restauração de áreas verdes, a proteção de manguezais e a 
criação de infraestrutura verde. Essas soluções podem ajudar 
a reduzir o risco de inundações, controlar a erosão costeira, 
melhorar a qualidade do ar e promover a biodiversidade.

Por fim, não podemos esquecer da elaboração e 
implementação de políticas públicas de adaptação e 
mitigação das mudanças climáticas em nível local, regional e 
nacional. Ao envolver a população no processo de tomada de 
decisões e monitoramento das ações, a educação ambiental 
pode garantir que as políticas sejam mais eficazes, inclusivas 
e adaptadas às realidades e necessidades locais. Em 
conclusão, a educação ambiental desempenha um papel 
crucial na promoção da resiliência e adaptação das cidades e 
comunidades diante dos desafios impostos pelas mudanças 
climáticas. Ao aumentar a conscientização sobre os riscos 
climáticos, desenvolver capacidades locais, fortalecer a 
resiliência comunitária, promover soluções baseadas na 
natureza e articular políticas públicas, a educação ambiental 
pode contribuir para a construção de cidades e comunidades 
mais preparadas para lidar com eventos adversos e as possíveis 
decorrências do aumento do nível do mar e das mudanças 
climáticas que se avizinham.



A INTEGRAÇÃO 
ENTRE O DIREITO À 
CIDADE E A EDUCAÇÃO 
AMBIENTAL PARA 
BENEFÍCIO MÚTUO

Capítulo 3
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Parte1:

INTRODUÇÃO

A integração entre o direito à cidade e a educação 
ambiental pode trazer benefícios significativos para ambas 
as áreas, contribuindo para o desenvolvimento urbano 
sustentável e a promoção da justiça social e ambiental. Nesta 
primeira parte do capítulo, exploraremos como a consideração 
da questão ambiental do ponto de vista do direito à cidade 
pode aumentar a visibilidade e o significado deste conceito.

Ao incluir a dimensão ambiental no conceito de direito à 
cidade, é possível ampliar seu escopo e abordar de forma mais 
abrangente os desafios e oportunidades enfrentados pelas 
cidades e comunidades. Isso permite que o direito à cidade 
seja visto não apenas como uma reivindicação por acesso a 
serviços e infraestruturas urbanas, mas também como um 
meio de garantir um ambiente saudável e sustentável para 
todos.

A integração entre o direito à cidade e a educação 
ambiental destaca a interdependência entre as questões 
urbanas e ambientais, mostrando como a gestão e o 
planejamento urbano afetam o ambiente natural e vice-versa. 
Isso ajuda a promover um entendimento mais completo 
das dinâmicas socioambientais nas cidades e a identificar 
soluções integradas e eficazes para os problemas urbanos e 
ambientais.

Ao vincular o direito à cidade à educação ambiental, é 
possível estabelecer conexões com movimentos sociais e 
ambientais, ampliando a base de apoio e a mobilização 
em torno desses temas. Isso pode fortalecer a luta por um 
desenvolvimento urbano mais justo e sustentável e aumentar 
a influência e o impacto desses movimentos na formulação 
de políticas e na tomada de decisões.

A integração entre o direito à cidade e a educação 
ambiental também contribui para a promoção da justiça 
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socioambiental, enfatizando a necessidade de garantir 
o acesso equitativo aos bens e serviços ambientais e de 
enfrentar as desigualdades socioeconômicas e ambientais 
nas cidades. Isso pode ajudar a orientar políticas e ações 
voltadas para a redução da pobreza, a melhoria das condições 
de vida e a promoção da sustentabilidade ambiental.

Em resumo, a consideração da questão ambiental do 
ponto de vista do direito à cidade pode trazer benefícios 
significativos para a visibilidade e o significado deste conceito, 
contribuindo para a promoção do desenvolvimento urbano 
sustentável e da justiça socioambiental. Ao ampliar o escopo 
do direito à cidade, reconhecer a interdependência entre 
questões urbanas e ambientais, conectar-se com movimentos 
sociais e ambientais e promover a justiça socioambiental, 
é possível construir cidades e 
comunidades mais resilientes, 
inclusivas e sustentáveis.
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Parte 2:

A GARANTIA DE MAIOR 
PARTICIPAÇÃO POPULAR E 
SOLUÇÕES MAIS EFICIENTES, 
ECOLÓGICAS E JUSTAS

Nesta segunda parte do capítulo, abordaremos como 
a consideração da questão ambiental do ponto de vista do 
direito à cidade pode garantir maior participação popular e 
soluções mais eficientes, ecológicas e justas para enfrentar 
os desafios e dilemas do caos urbano.

Participação democrática e governança inclusiva
A integração entre o direito à cidade e a educação ambiental pode 

promover a participação democrática e a governança inclusiva, 
incentivando os cidadãos a se envolverem no processo de tomada de 
decisões sobre o desenvolvimento urbano e a gestão ambiental. Isso 
pode ajudar a garantir que as políticas e ações sejam mais sensíveis 

às necessidades e demandas locais e levem em consideração as 
perspectivas e interesses de diferentes grupos sociais.

Desenvolvimento de soluções locais e 
inovadoras

A integração entre o direito à cidade e a educação ambiental 
também pode estimular o desenvolvimento de soluções locais e 
inovadoras para enfrentar os desafios urbanos e ambientais. Ao 

envolver a população no processo de identificação e implementação 
de soluções, é possível aproveitar o conhecimento e a criatividade 

locais e desenvolver abordagens mais adaptadas e eficazes para lidar 
com os problemas socioambientais.



Para concluir, a integração entre o direito à cidade e a educação 
ambiental pode garantir maior participação popular e soluções 
mais eficientes, ecológicas e justas para enfrentar os desafios e 

dilemas do caos urbano. Ao promover a participação democrática, 
o desenvolvimento de soluções locais e inovadoras, a cooperação 

e colaboração entre diferentes atores e a promoção da 
sustentabilidade e resiliência urbana, é possível construir cidades e 

comunidades mais inclusivas, equitativas e sustentáveis

Fomento à cooperação e colaboração entre 
diferentes atores

Ao vincular o direito à cidade à educação ambiental, é possível 
fomentar a cooperação e a colaboração entre diferentes atores, 

incluindo governos, organizações da sociedade civil, setor privado 
e comunidades locais. Isso pode facilitar a troca de conhecimentos, 

recursos e experiências e promover a coordenação e a integração das 
ações de desenvolvimento urbano e ambiental.

Promoção da sustentabilidade 
e resiliência urbana

A consideração da questão ambiental do ponto de vista do direito 
à cidade pode contribuir para a promoção da sustentabilidade e 

resiliência urbana, enfatizando a necessidade de adotar abordagens 
holísticas e integradas para enfrentar os desafios socioambientais. 

Isso pode incluir a implementação de políticas e projetos que 
reduzam a pegada ecológica das cidades, protejam os recursos 

naturais e a biodiversidade e promovam a adaptação e a mitigação 
das mudanças climáticas.
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Parte 3:
FORTALECIMENTO DA 
EDUCAÇÃO AMBIENTAL 
E PROMOÇÃO DA 
CONSCIENTIZAÇÃO E 
ENGAJAMENTO

Nesta terceira e última parte do capítulo, exploraremos 
como a consideração da questão ambiental do ponto de vista 
do direito à cidade pode fortalecer a educação ambiental e 
promover a conscientização e o engajamento da população 
em relação às questões socioambientais.

Integrar o direito à cidade na educação ambiental 
possibilita expandir a abordagem educacional para incluir 
não apenas a proteção da natureza idealizada e intocada, mas 
também a promoção de uma nova forma de se relacionar 
e participar ativamente do ambiente, seja ele construído ou 
natural. Essa integração ajuda a reconhecer a complexidade 
e a diversidade das questões ambientais e urbanas e a 
desenvolver habilidades e competências relevantes para lidar 
com esses desafios.

A conexão entre o direito à cidade e a educação 
ambiental também estimula o pensamento crítico e reflexivo, 
incentivando os indivíduos a questionar e analisar as relações 
de poder, as estruturas sociais e os sistemas de produção e 
consumo que afetam o ambiente e a vida nas cidades. Isso 
pode levar a uma maior compreensão das causas subjacentes 
dos problemas socioambientais e ao desenvolvimento de 
estratégias e soluções transformadoras e emancipadoras.

Vincular o direito à cidade à educação ambiental 
fomenta a ação e a mobilização comunitária em torno das 
questões ambientais e urbanas, inspirando indivíduos e 
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grupos a se envolverem em iniciativas e projetos locais de 
conservação, restauração e melhoria do ambiente. Isso pode 
levar ao empoderamento e à construção de capacidades 
comunitárias, bem como à criação de redes e parcerias de 
colaboração e apoio mútuo.

Considerar a questão ambiental do ponto de vista 
do direito à cidade também ajuda a sensibilizar para a 
interconexão global e a responsabilidade compartilhada na 
promoção da sustentabilidade e da justiça socioambiental. 
Ao reconhecer que as ações locais têm impactos globais e 
vice-versa, a educação ambiental pode contribuir para a 
construção de uma ética de cuidado e solidariedade entre 
diferentes comunidades e regiões.

A abordagem integrada entre o direito à cidade e a 
educação ambiental pode contribuir para a promoção 
da inclusão e equidade socioambiental, ao considerar as 
necessidades e demandas de diferentes grupos sociais, em 
especial aqueles que são mais vulneráveis ou marginalizados. 
Isso pode ajudar a garantir que todos tenham acesso a um 
ambiente saudável, seguro e enriquecedor, bem como aos 
recursos, serviços e oportunidades necessários para uma vida 
digna e próspera.

Estimular a aprendizagem e a inovação contínuas é outra 
vantagem dessa integração, incentivando a experimentação, 
o compartilhamento de conhecimentos e a adaptação às 
mudanças e incertezas socioambientais. Isso pode levar ao 
desenvolvimento de políticas, estratégias e práticas mais 



42

flexíveis, adaptáveis e sustentáveis, bem como à criação 
de uma cultura de aprendizagem e melhoria contínua nas 
cidades e comunidades.

Integrar o direito à cidade e a educação ambiental 
também fortalece a governança e a capacidade institucional, 
promovendo a transparência, a responsabilidade e a eficiência 
na gestão e proteção do ambiente urbano e natural. Isso pode 
contribuir para a construção de instituições e sistemas mais 
resilientes e responsivos, capazes de enfrentar os desafios e 
oportunidades do século XXI.

Em suma, a integração entre o direito à cidade e a 
educação ambiental pode gerar benefícios mútuos, ao 
fortalecer a educação ambiental, promover a conscientização 
e o engajamento da população, garantir maior participação 
popular e soluções mais eficientes, ecológicas e justas, e 
contribuir para a construção de cidades e comunidades mais 
resilientes, inclusivas e sustentáveis. Através dessa abordagem 
integrada, é possível enfrentar os desafios e dilemas do caos 
urbano e avançar em direção ao desenvolvimento urbano 
sustentável e equitativo para todos. 

Essa visão holística do desenvolvimento urbano e da 
educação ambiental proporciona uma base sólida para 
enfrentar os problemas complexos e interconectados que 
afetam as cidades e comunidades em todo o mundo. Ao 
promover a inclusão, a equidade, a aprendizagem contínua 
e a governança eficiente, essa abordagem integrada pode 
fornecer uma estrutura valiosa para orientar políticas, 
programas e ações voltadas para a criação de um 
futuro urbano mais sustentável, 
justo e próspero.
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CONCLUSÃO
Ao longo deste e-book, exploramos a relação entre o 

direito à cidade e a educação ambiental, destacando sua 
importância e relevância para o desenvolvimento urbano 
sustentável e equitativo, especialmente no contexto do 
município fluminense de Maricá. Abordamos os principais 
conceitos, marcos legais e regulatórios, e discutimos como 
a integração entre essas duas áreas pode trazer benefícios 
mútuos, tanto para a promoção do direito à cidade quanto 
para a educação ambiental. 

Refletindo sobre a discussão nos três capítulos, podemos 
extrair algumas conclusões-chave e considerações finais:

CO
N

CLU
SÃO



Abordagem integrada e holística

Adotar uma abordagem integrada e holística, que vá 
além das fronteiras entre o ambiente construído e o 
natural e aborde os múltiplos aspectos e dimensões do 
desenvolvimento urbano sustentável e equitativo, 
é essencial para enfrentar os desafios e dilemas do 
caos urbano. A integração entre o direito à cidade e 
a educação ambiental pode estimular a inovação 
e a aprendizagem contínuas, incentivando 
a experimentação, o compartilhamento de 
conhecimentos e a adaptação às mudanças 
e incertezas socioambientais. Identificar e 
superar os obstáculos existentes e aproveitar as 
oportunidades emergentes são fundamentais 
para promover a colaboração, a inovação e o 
progresso na direção de cidades e comunidades 
mais sustentáveis e equitativas. A análise de 
casos de sucesso na integração do direito à cidade e 
da educação ambiental pode oferecer aprendizados 
valiosos e inspirar outras cidades e comunidades a adotar 
abordagens semelhantes.

A interdependência e complementaridade

entre o direito à cidade e a educação ambiental fortalecem 
ambas as áreas e contribuem para a 
construção de cidades e comunidades 
mais resilientes, inclusivas e sustentáveis. A 
educação ambiental desempenha um papel 
crucial na promoção do direito à cidade, ao 
conscientizar e capacitar os cidadãos sobre 
a importância de proteger e melhorar o 
ambiente urbano e natural, incentivando a 
participação ativa na gestão e proteção de 
seu entorno. A promoção do direito à cidade 
e da educação ambiental requer uma ampla 
participação e engajamento da população, 
incluindo a mobilização de diferentes atores 
e setores, como governos, organizações da 
sociedade civil, empresas e academia. A 

participação popular é fundamental para garantir a inclusão, 
a equidade e a eficácia das ações e políticas nessas áreas.
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Em suma, este e-book procurou destacar a importância 
e o potencial da relação entre o direito à cidade e a educação 
ambiental no contexto do desenvolvimento urbano 
sustentável e equitativo. Esperamos que ele contribua para a 
conscientização, o debate e a ação em torno dessas questões, 
incentivando a participação e o engajamento dos cidadãos, 
governos, organizações da sociedade civil e outros 
atores relevantes na construção de cidades 
e comunidades mais resilientes, inclusivas 
e sustentáveis. Ao trabalhar juntos e 
adotar uma abordagem integrada 
e holística, podemos enfrentar 
os desafios e dilemas do caos 
urbano e avançar em direção a 
um futuro urbano mais justo, 
saudável e sustentável para 
todos. Acreditamos que, ao 
compartilhar experiências 
e conhecimentos entre 
diferentes contextos, 
podemos fomentar 
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a cooperação e a solidariedade global na promoção do 
desenvolvimento urbano sustentável e equitativo.

Neste sentido, o município fluminense de Maricá e outras 
cidades e comunidades podem se beneficiar das reflexões e 

exemplos apresentados ao longo dos capítulos 
deste e-book. Que ele sirva como um ponto de 

partida para ações concretas e inovadoras, 
visando transformar nossas cidades e 

comunidades em espaços onde o direito 
à cidade e a educação ambiental 
sejam valorizados e efetivamente 
praticados. Assim, encerramos 
nossa jornada neste e-book, na 

esperança de que ele tenha 
sido útil e inspirador para todos 
aqueles que se preocupam com 
o futuro de nossas cidades e 

comunidades e que desejam 
contribuir para a construção 
de um mundo...

...MAIS JUSTO, 
SUSTENTÁVEL E 

EQUITATIVO.
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LEITURAS RECOMENDADAS
Direito à cidade:

“O Direito à Cidade” por Henri Lefebvre: Este é um livro seminal 
que introduziu pela primeira vez o conceito de “direito à cidade”. 
Lefebvre argumenta que todos, independentemente da sua 
situação econômica, têm o direito de influenciar e moldar a cidade 
em que vivem.

“Rebel Cities: From the Right to the City to the Urban Revolution” 
por David Harvey: Harvey, um geógrafo e teórico social, explora o 
conceito de direito à cidade e como ele pode ser usado para criar 
mudanças sociais e econômicas positivas.

Educação Ambiental:
“Educação Ambiental: princípios e práticas” por Genebaldo Freire 
Dias: Este livro brasileiro é um recurso completo sobre educação 
ambiental, cobrindo seus princípios básicos e sugerindo práticas 
eficazes.

“Last Child in the Woods: Saving Our Children from Nature-
Deficit Disorder” por Richard Louv: Louv discute a importância 
da exposição à natureza para o desenvolvimento e educação das 
crianças, um conceito fundamental na educação ambiental.

Ambos os tópicos:
A cidade é nossa: ocupação urbana e luta por direitos em São 
Paulo” por Raquel Rolnik: Este livro aborda a intersecção entre 
o direito à cidade e a educação ambiental, examinando as 
ocupações urbanas e a luta por direitos em São Paulo.

“O Futuro das Cidades” por Richard Sennett: Sennett combina 
questões de urbanismo, direito à cidade e sustentabilidade em 
suas análises, trazendo uma perspectiva educacional ambiental 
para o planejamento urbano.
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